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2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 026/2024

Processo Licitatório: 096/2023
Modalidade: Pregão Eletrônico
Número da Licitação: 039/2023
Serviços

Aos 09 de fevereiro de 2026, firmam o presente aditamento, de um lado o MUNICÍPIO DE
CONFINS/MG, por intermédio da Prefeitura, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ n.º 01.006.232/0001-10, situada à Rua Gustavo Rodrigues, nº 265, Centro,
Confins/MG - CEP 33500-000, neste ato representado pela atual Secretária Municipal de
Educação, Sra. Márcia Cristina Ribeiro dos Reis Martins, Secretária Municipal de
Administração, Sra. Sâmara Angélica Gonçalves Araújo Chalita, Secretário Municipal de
Saúde, Sr. Weslei Denis Ramos e pelo Secretário Municipal de Fazenda, Sr. William
Machado, cujos poderes foram delegados pelo Decreto Municipal n° 1.481 de 16 de janeiro
de 2025, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado como:

CONTRATADA: IBTECH TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ
08.866.837/0001-20, com Avenida Amazonas, n° 3262 2° Andar Bairro: Prado,
Belo Horizonte/MG - CEP: 30411-220, Telefone (31) 99914-0522 / (31) 2555-5522 e emails:
gustavo.bortulini@ibtechti.com.br/suporte.licitacao@ibtechti.com.br / ibtech@ibtechti.com.br,
neste ato representada por seus representantes legais, Sra. Ana Cecília de Paiva Holz CPF:
172.056.697-66 e RG: 3.472.867 SSP/ES, Sr. Eder Aigner Amorim CPF: 090.107.577-90 e
RG: 1.800.22 SPTC/ES e Sr. Gustavo Henrique Effgen Bortulini CPF: 103.776.107-39 e
RG: 1.598.746-ES, têm por justo e contratado o que se segue:

CONSIDERANDO QUE,

a) Em 19 de fevereiro de 2024, foi assinado, entre as partes acima qualificadas, o
Instrumento de Contrato nº 026/2024, que tem como objeto a ‘’CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE PROVIMENTO
MENSAL DE SOLUÇÃO DE GESTÃO PÚBLICA, DE FORMA MODULAR E INTEGRADA,
COM CADASTRO ÚNICO, SEM LIMITE DE USUÁRIOS ENGLOBANDO CESSÃO DO
DIREITO DE USO, INSTALAÇÃO, IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, CUSTOMIZAÇÃO,
MIGRAÇÃO, ADEQUAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO, ATUALIZAÇÃO TECNOLÓGICA DE E
ASSISTÊNCIA TÉCNICA DOS SISTEMAS INFORMATIZADOS DE GESTÃO PÚBLICA,
VISANDO A MELHORIA DA EFICIÊNCIA, EFICÁCIA E EFETIVIDADE NO DESEMPENHO
DE TODAS AS ATIVIDADES E O ALCANCE DOS RESULTADOS PLANEJADOS, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL E CÂMARA MUNICIPAL
DE CONFINS/MG.’’ conforme Processo Licitatório nº 096/2023, na Pregão Eletrônico nº
039/2023;
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b) Estando o prazo de vigência por expirar, o Secretária Municipal de Administração e
gestora deste contrato, identificou a necessidade de promover a prorrogação do prazo de
vigência e execução por 12 (doze) meses, ATÉ 19 DE FEVEREIRO DE 2027, a partir de 19
de fevereiro de 2026, para fins de renovação de saldo para referido período, conforme
pedido e justificativas expostas do CI n° 003/2026 de 09/02/2026, (que passa a instruir este
instrumento);

c) Conforme CI n° 003/2026 de 09/02/2026, do Secretária Municipal de Administração,
“Solicito a prorrogação de prazo e vigência por mais 12 meses, a partir de 19/02/2026, bem
como a renovação de saldo para o contrato 026/2024, justificando-se pela necessidade de
continuidade dos serviços de informática, de natureza contínua e essencial, utilizados
diariamente nas atividades contábeis, fiscais, orçamentárias e administrativas do Município,
indispensáveis ao atendimento das normas legais aplicáveis à contabilidade pública e às
exigências de controle externo exercido pelo Poder Legislativo, com o auxílio do Tribunal de
Contas do Estado de Minas Gerais.”

d) A prorrogação em questão possui natureza dilatória, encontrando fundamento jurídico no
art. 57, inciso II, observado o disposto no § 2º do mesmo artigo, bem como no art. 58, inciso I,
e no Art. 65, inciso II, alínea ‘d’, todos da Lei 8.666/93, além da Cláusula Sexta do Contrato
nº 026/2024.

e) A Procuradoria Jurídica, mediante o Parecer nº 039/2026, datado de 12/02/2026, que é
parte integrante deste termo aditivo, concluiu pela possibilidade jurídica de proceder as
alterações pretendidas, observada a análise técnica do órgão gestor responsável pela
contratação.

Por estarem presentes os pressupostos legais e por ser vontade das partes, fica ajustado:

CLÁUSULA PRIMEIRA - PRORROGAÇÃO DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
C/C RENOVAÇÃO DE SALDO
1.1. Por este termo fica renovado o prazo vigência e execução do contrato nº 026/2024,
ATÉ 19 DE FEVEREIRO DE 2027, a contar de 19 de FEVEREIRO de 2026, bem como a
renovação do saldo para o referido período.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
2.1. As despesas do presente termo aditivo correrão por conta da dotação orçamentária
informada abaixo e aquela que por ventura vier a substituí-la no exercício seguinte:
DOTAÇÃO 02004001.0412200032.015-33904000000 FICHA 024 - FONTE 150000000000,
17080000000, 17050000000 (Administração)
DOTAÇÃO 02005001.0412300162.020-33904000000 FICHA 032 - FONTE 17050000000
(Fazenda)
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DOTAÇÃO 02006002.1212200042.027-33904000000 FICHA 059 - FONTE 1500000100,
15730000000 (Educação)
DOTAÇÃO 02007001.1012200942.036-33904000000 FICHA 134 - FONTE 15000001002
(Saúde)

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
3.1. As partes declaram, expressamente, que ficam ratificadas todas as demais cláusulas e
condições estabelecidas no Contrato nº 026/2024, que não tenham sido expressa ou
implicitamente alteradas pelo presente instrumento.
3.2. Os Contratos e Termos Aditivos assinados com a Administração e regularmente
publicados dispensam a assinatura de testemunhas e registro em cartório, pois, como todo
ato administrativo, traz em si a presunção de legitimidade e vale contra terceiros desde a sua
publicação, o presente instrumento é abaixo assinado e entra em vigor, nesta data.
3.3. O extrato do presente termo aditivo será publicado no Órgão Oficial de Publicação do
Município de Confins/MG, nos termos do parágrafo único, do artigo 61 da Lei Federal
8.666/93.
3.4. Tendo em vista que as empresas licitantes atualmente tem optado pela assinatura digital
dos instrumentos contratuais, caso a assinatura digital seja realizada em data posterior a
data de assinatura estabelecida neste contrato ficam convalidados todos os atos
administrativos e direitos a partir de 09/02/2026. Tal assinatura fundamenta-se na Lei nº
14.063, de 23 de setembro de 2020.

Confins/MG, 09 de fevereiro de 2026.

Sâmara Angélica Gonçalves Araújo Chalita
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

William Machado
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA

Weslei Denis Ramos
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

Márcia Cristina Ribeiro Dos Reis Martins
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Representante Legal
IBTECH TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA

GUSTAVO HENRIQUE 

EFFGEN 

BORTULINI:10377610739

Assinado de forma digital por 

GUSTAVO HENRIQUE EFFGEN 

BORTULINI:10377610739 

Dados: 2026.02.12 19:53:29 -03'00'
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